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Origem: Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Natureza: Denúncia 

Denunciante: Carlos Barbosa de Sousa (CBS) - ex-Vereador 

Interessados: Rodrigo Nóbrega Farias – ex-Procurador Geral 

Adelmar Azevedo Régis – Procurador Geral 

Advogado: Carlos Roberto Batista Lacerda 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA . Prefeitura Municipal de João Pessoa. Cumprimento parcial de decisão. 

Regularização de parte do procedimento. Pendências em outras situações. Fixação de prazo. 

 

ACÓRDÃO AC2-TC 03840/15 
 

RELATÓRIO  

Tratam, os presentes autos, de denúncia formulada pelo Sr. CARLOS BARBOSA DE 

SOUSA, então Vereador do Município de João Pessoa, contra os atos praticados pelo ex-Prefeito Sr. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANÇA e seus antecessores, sobre irregularidades 

cometidas nas concessões de uso de bens públicos municipais. 

Após Resoluções desta Câmara e apresentação de documentos pelos interessados, o 

Órgão Técnico deste Tribunal, em apurado e minucioso relatório de fls. 237/276, datado de 24/10/2013 

e subscrito pelo Auditor de Contas Públicas RANIERE DA SILVA NERY, concluiu pelo regular 

cumprimento das finalidades estabelecidas nos instrumentos normativos das doações dos terrenos 

feitas a alguns favorecidos e pela necessidade de providencias, em virtude de incoerências nos 

procedimentos de concessão e ocupação das áreas referentes às doações feitas a outros entes. 

Em 12 de novembro de 2013 esta Câmara pelo Acórdão AC2 – TC 02764/13 decidiu 

julgar regular o cumprimento das finalidades estabelecidas nos instrumentos normativos de doação dos 

terrenos avaliados, relativos aos seguintes beneficiários: Associação dos Policiais Federais; Associação 

dos Servidores da Escola Técnica; Associação Promocional do Ancião Dr. João Meira de Menezes - 

Cristo Redentor; Associação dos Filhos de Itaporanga; Caixa Beneficente da Polícia Militar do Estado; 

Associação Evangélica do Encontro de Casais com Cristo; Associação Promocional do Ancião – 
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Loteamento Jardim Itabaiana; Mitra Diocesana da Paraíba – ST 21 – Qd. 356 – Lt. 22 – Loteamento 

Jardim América. 

Na mesma data, através da Resolução RC2 – TC 00175/13, esta mesma Câmara 

resolveu fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias ao então Procurador-Geral do Município de João 

Pessoa, Senhor RODRIGO NÓBREGA FARIAS, para apresentar a esta Corte a adoção de medidas 

assecuratórias do patrimônio público, conforme cada situação particularmente identificada pela 

Auditoria (relatório de fls. 237/276), em relação às áreas destinadas aos seguintes beneficiários: 

1) Lions Clube de João Pessoa; 

2) Associação Recreativa IBRAVE; 

3) Associação dos Servidores da DRT – ASDERT; 

4) União dos Servidores Municipais – USM - Loteamento Oceania IV; 

5) Associação dos Moradores do Altiplano Cabo Branco; 

6) API - Associação Paraibana de Imprensa; 

7) ASES – Associação dos Servidores da SUCAN / MITRA Diocesana – ST 21 Qd. 

355 – Lt. 22 - Jardim América; 

8) Associação dos Filhos e Amigos de Pombal; 

9) ASPAN - Associação Promocional do Ancião Dr. João Meira de Menezes – 

Loteamento Triana; 

10) Secretaria de Segurança Pública; e 

11) União dos Servidores Municipais – USM - Loteamento Jardim América. 

Cientificado da decisão, o interessado enviou documentos de fls. 313/366, buscando 

comprovar as providências adotadas. 

Após exame das peças acostadas pelo interessado, a Auditoria, em relatório de fls. 

411/414, observou que diversas ações para esclarecimentos e regularização dos problemas e sugestões 

indicadas na decisão foram providenciadas pela Prefeitura de João Pessoa. Parte das questões mostrou-
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se resolvida e outra parte necessitaria de novos procedimentos e notificações para a continuidade da 

análise. 

No quadro a seguir estão relacionadas algumas situações nas quais a Auditoria 

considerou como resolvidas, inclusive em vista dos imóveis anteriormente doados haverem retornado 

ao patrimônio da Prefeitura: 

 

Observe-se que duas das situações acima (10 - SSP e 11 - USM) não estão 

completamente esclarecidas, vez que dependem ainda de providências por parte da Procuradoria do 

Município de João Pessoa para a completa regularização. Parte do primeiro caso foi resolvida, pois o 

imóvel já se encontra cadastrado em nome da Prefeitura, tendo sido construído o Mercado Público do 

Bessa, restando a adoção de providências administrativas e/ou judiciais com relação às residências 

particulares que se encontram construídas no terreno. O segundo caso trata da doação autorizada pela 

Lei 5205, de 07 de abril de 1987 (fls. 42/43), cuja ficha cadastral do imóvel acostada aos autos, datada 

de 04 de outubro de 2013 (fls. 234 e 370), se encontra em nome da União dos Servidores Municipais. 

No local foi construído o terminal rodoviário de integração do Bessa, ou seja esta na posse da 

Prefeitura, porém não foi apresentada a adequação sugerida na Resolução (registro tendo como 

proprietário o Município). 

Conforme relatório da Auditoria, estão cumpridas as determinações para regularização 

dos imóveis relativos, em virtude da volta dos imóveis ao domínio do Município as doações de 

terrenos à: Associação Paraibana de Imprensa – API; Associação dos Filhos de Pombal – AFAP; e 

Associação Promocional do Ancião “Dr. Meira de Menezes – ASPAN. 
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No caso do terreno doado à Associação dos Servidores da SUCAN – ASES, na área 

indicada não foi construída a sede da ASES, conforme definido no instrumento de concessão de uso 

em análise. Consta dos autos que, inicialmente, através da Lei Municipal 5.880/88, esta área foi 

concedida a ASES, mas, posteriormente, através da Lei Municipal 06161/89, foi a mesma concedida à 

MITRA - Diocesana da Paraíba. Na vistoria, efetivamente, foi constatado o funcionamento da 

Associação dos Trabalhadores do Ministério da Saúde na Paraíba, que também consta como 

proprietária do imóvel junto ao cadastro do Município. Na área foram construídos os equipamentos 

para funcionamento da respectiva unidade associativa, composta, dentre outros, por um parque 

aquático, campo de futebol, apartamentos para hospedagens dos associados, restaurante e outros 

espaços, mostrando-se em pleno funcionamento quando da vistoria, conforme registros, estando, desta 

forma, também regularizado. 

Com relação às demais situações, o Órgão Técnico asseverou a necessidade de outras 

providências conforme informado no quadro a seguir: 
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Diante das conclusões da Auditoria, em 15 de julho de 2014, pelo Acórdão AC2 – TC 

03229/14 (fls. 415/420), esta Câmara decidiu considerar parcialmente cumprida a Resolução RC2 – TC 

000175/13 e determinar o retorno dos autos ao gabinete do relator, com vistas à continuação da 

instrução sugerida pelo órgão técnico. 

Após o retorno, foi citado o Cartório Eunápio Torres, tendo este encaminhado os 

documentos de fls. 427/442 necessários à instrução do processo e, após complemento de instrução da 

DICOP, foram citados o Cartório Eunápio Torres, o Prefeito e o Procurador do Município para adoção 

de algumas medidas. Enviados os documentos de fls. 461/478 e 482/498 os autos retornaram à Auditoria 

que teceu as seguintes considerações: 

As informações e providências trazidas e adotadas pela Prefeitura municipal, inclusive 

com a edição de Cartilha específica, indicam acentuado interesse na solução de continuidade dos 

problemas indicados nos relatórios quanto ao tema das doações e concessões das áreas públicas. 

As providências de regularização dos registros e de ocupação dos terrenos indicados nos 

relatórios, em especial o das fls. 445/454, em função da natureza patrimonial predominante envolvida, 

efetivamente podem resultar em um conjunto de ações que precisam necessariamente do envolvimento 

de diversos dos entes municipais, inclusive com prováveis reflexos na esfera judicial, o que os 

caracterizam como de solução lenta e de maior complexidade. 

Diante dos fatos, entende-se cabível a assimilação da condição de compromisso 

destacado pela Procuradoria Municipal quanto à oportunidade da continuidade de providências 

objetivando a solução efetiva do conjunto de problemas indicados pela auditoria em relatórios e 

resumo às fls. 445/454. 

Nessa condição, considerando que providências mostram-se em andamento pela 

Prefeitura de João Pessoa quanto ao atendimento às últimas considerações registradas em relatório, 

fls. 445/454, entende esta auditoria concluídos os trabalhos de apuração solicitados no que se referem 

aos aspectos definidos para esta Divisão até o presente. 

Em vista das conclusões da Auditoria o processo foi agendado sem as intimações de 

estilo e sem o envio prévio ao Ministério Público de Contas. 
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VOTO DO RELATOR  

É imperioso frisar a necessidade de todo e qualquer gestor público prestar contas de 
seus atos, submetendo-se ao controle exercido pelo Tribunal de Contas. Tal obrigação decorre do fato 
de alguém se investir na administração de bens de terceiros. No caso do Poder Público, todo o seu 
patrimônio, em qualquer de suas transmudações (dinheiros, bens, valores, etc.), pertence à sociedade, 
que almeja testemunhar sempre uma conduta escorreita de seus competentes gestores. O controle deve 
agir com estreita obediência aos ditames legais que regem a sua atuação, os quais se acham definidos 
na Constituição Federal, na legislação complementar e ordinária, bem como em normas regimentais, 
de âmbitos federal, estadual ou municipal. O princípio constitucional da legalidade impõe ao controle e 
aos seus jurisdicionados que se sujeitem às normas jurídicas. Nesse diapasão, o augusto Supremo 
Tribunal Federal, em decisão digna de nota, assim já se manifestou: 

“Todos os atos estatais que repugnem à constituição expõem-se à censura jurídica - 

dos Tribunais especialmente - porque são írritos, nulos, desvestidos de qualquer validade. A 

constituição não pode submeter-se à vontade dos poderes constituídos e nem ao império dos fatos e 

das circunstâncias”. (RT 700:221, 1994. ADIn 293-7/600, Rel. Min. Celso Mello). 

A rigor, os autos cuidam da análise da regularidade de concessões de terrenos efetuadas 
pela Prefeitura Municipal de João Pessoa a diversas entidades no período entre os anos de 1981 a 1994 
e a destinação dada aos terrenos pelas referidas entidades. 

No ponto, a Auditoria do Tribunal de Contas identificou que algumas áreas objeto de 
concessão de outorgas atenderam aos fins a que se destinaram. Todavia com relação a outras existe a 
necessidade de providências assecuratórias do patrimônio público, no que diz respeito à concessão de 
outorgas, conforme relatório de complemento de instrução da Auditoria de fls. 503/504. 

Diante do exposto, em consonância o relatório do Órgão Técnico, VOTO  para que esta 
Câmara decida: 1) DECLARAR O CUMPRIMENTO PARCIAL  da Resolução RC2 – TC 
00175/13; e 2) FIXAR O PRAZO  de 180 (cento e oitenta) dias ao Procurador-Geral do Município de 
João Pessoa, Senhor ADELMAR AZEVEDO RÉGIS, para apresentar a esta Corte as conclusões 
decorrentes das medidas assecuratórias do patrimônio público apresentadas nesta decisão e/ou outras 
de semelhante eficácia, conforme cada situação particularmente identificada pela Auditoria, em relação 
às áreas destinadas aos seguintes beneficiários: Lions Clube de João Pessoa; Associação Recreativa 
IBRAVE; Associação dos Servidores da DRT – ASDERT; União dos Servidores Municipais – USM - 
Loteamento Oceania IV; Associação dos Moradores do Altiplano Cabo Branco; Secretaria de 
Segurança Pública; e União dos Servidores Municipais – USM - Loteamento Jardim América. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 01539/95, referentes à 

irregularidades em concessões de uso de bens públicos, ACORDAM  os membros da 2ª CÂMARA do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme o 

voto do Relator: 1) DECLARAR O CUMPRIMENTO PARCIAL  da Resolução RC2 – TC 

00175/13;e 2) FIXAR O PRAZO  de 180 (cento e oitenta) dias ao Procurador-Geral do Município de 

João Pessoa, Senhor ADELMAR AZEVEDO RÉGIS, para apresentar a esta Corte as conclusões 

decorrentes das medidas assecuratórias do patrimônio público apresentadas nesta decisão e/ou outras 

de semelhante eficácia, conforme cada situação particularmente identificada pela Auditoria, em relação 

às áreas destinadas aos seguintes beneficiários: 1) Lions Clube de João Pessoa; 2) Associação 

Recreativa IBRAVE; 3) Associação dos Servidores da DRT – ASDERT; 4) União dos Servidores 

Municipais – USM - Loteamento Oceania IV; 5) Associação dos Moradores do Altiplano Cabo 

Branco; 6) Secretaria de Segurança Pública; e 7) União dos Servidores Municipais – USM - 

Loteamento Jardim América. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara. 

Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, de 24 de novembro de 2015. 
 
 
 

Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Presidente em exercício 

Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Relator 

 
 
 

Subprocurador-Geral Manoel Antônio dos Santos Neto 
Representante do Ministério Público junto ao TCE/PB 



Em

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

24 de Novembro de 2015

Cons. André Carlo Torres Pontes Manoel Antonio dos Santos Neto

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


